
Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Rua ilermógenes Freire da Costa, 01 Te!. (0248) 21-1525 

CIENTE 
PROJETO  DE  LEI 	N9_076/96 wonstou do Expeciiente da Se.,a v 

	

ao Dia 	J9o3,6 
Dispe sobre denominação de Logra 

douro Publico. 

A CRMARA MUNICIPAL DE SÃO ,PEDRO DA ALDEIA, por seus representan 

tes legais, 

D E C R E T A 

Art. 19 - Fica denominada "Travessa Bela Vista", a antiga Rua "B" do Loteamen 

to Parque Bela Vista que inicia-sej na Rua Bela Vista com trmino no 

rumo do Loteamento Parque Balnerio São Jos, na localidade Bela Vis 

ta neste Nunicpio. 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis 

posiçes em contrario. 

A COMISSAo 

	

Em 
	

à_ 	
= = = 

Keferida Travessa serve de acesso aos Lotes 1, 2, 3, 4 e 5 da 

Quadra 33 e aos Lotes 8, 9, 10 e 11 da Quadra 32, dó Loteamento Parque 
	

Bela 

Vista. 

A travessa em questão , já possui este nome de fato, pois os mora-

dores.jã adotaram há muito tempo, inclusive em suas correspondncias. 

Pelo exposto, .por ser desejo dos moradores locais, solicito o vo 

to favoravel dos meus Nobres Pares à proposição que ora encaminho. 
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ELDEG 	MILAGRE ,  

= Ver dor = 	 Pauào Henrique Cerchàarí 
PSDB PR ES O E N TE 


